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Guaratingueta, 14 de março de 2019.

DE: Plenário
PARA: Departamento Administrativo

Referência:
Processo nº 510/2019
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 9/2019

Autoria:

MARCELO "DA SANTA CASA"

 

Co-Autor(es):

MARCOS EVANGELISTA,

Ementa: Dispõe sobre a possibilidade do agendamento telefônico de consultas para
pacientes idosos e pessoas com deficiência nas Unidades Básicas de Saúde do Município
da Estância Turística de Guaratinguetá, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Objeto de Deliberação no Pequeno Expediente

Ação realizada: Proposição Deliberada
Descrição: Às Comissões Permanentes, com prazo de 5 (cinco) dias, para apresentação de
Emendas.

Próxima Fase: Aguardar Prazo para Apresentação de Emendas
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